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DECRETO Nº 3.159, DE 12 DE ABRIL DE 2023 - ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.292, de 03 de novembro 
de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2023, no CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao 
vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 3.174.000,00 (três 
milhões, cento e setenta e quatro mil reais), para atender às necessidades de 
reforço das dotações orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse 
Decreto. Art. 2º Os recursos para fazer face a suplementação descrita no 
artigo 1º deste Decreto, será coberto à conta de anulações parciais ou totais 
das dotações orçamentárias conforme Anexo Único desse Decreto. Art. 3º O 
ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão 
alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de abril de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de abril de 2023.   IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. DECRETO N° 3.162, DE 20 DE ABRIL DE 2023. ALTERA A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL E APROVA O REGULAMENTO, A DISTRIBUIÇÃO 
E A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 1.607, de 02 de 
fevereiro de 2017, que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do 
Poder Executivo Municipal, e suas alterações, em especial as da Lei n° 2.052, de 16 
de fevereiro de 2021; CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde 
(SMS) é órgão integrante da Administração Direta do Município de Sobral, que tem 
como finalidade implementar a gestão do Sistema de Saúde, de Vigilância Sanitária, 
de Vigilância Epidemiológica, de Controle de Zoonoses e de Saúde do Trabalhador, 
mediante a definição das políticas públicas, diretrizes e programas para promover o 
atendimento integral à saúde da população do Município de Sobral; e 
CONSIDERANDO, ainda, que a estrutura administrativa não é estanque, 
porquanto necessita estar alinhada às políticas e estratégias de ação governamental, 
visando proporcionar a eficiência na prestação dos serviços públicos. DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a estrutura organizacional e aprovado o Regulamento da 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), na forma que integra o Anexo I do presente 
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ANEXO ÚNICO DA LEI 2353 DE 20 DE ABRIL DE 2023

REDU.

SUPLEMENTAÇÃO 

Total: (R$) 3.174.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 320.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 320.000,00

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

04.122.0500.2.496 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
5529 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 320.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 4.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

04.122.0500.2.460 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS
5458 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 4.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.400.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.400.000,00

24.01 - SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

04.122.0421.2.542 - APOIO A UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA UGP
6486 3.2.90.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 2.400.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 450.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 450.000,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.368.0487.2.559 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E  REFORMA DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
6698 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 450.000,00

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3159, DE 12 DE ABRIL DE 2023

REDU.

5390

6269
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5782
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6751

Total Anulação: (R$) 3.174.000,00

ANULAÇÃO 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 450.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 450.000,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

0601-12.368.0487.2.558 - GARANTIA E MANUTENÇAO DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.36.02 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Frete.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 450.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 250.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 250.000,00

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

2901-04.122.0500.2.496 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 900.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 904.000,00

2801-17.511.0421.1.423 - AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 900.000,00

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 4.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 4.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.500.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

2801-04.122.0500.2.459 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.500.000,00

11.01 - SECRETARIA  MUNICIPAL DAS FINANÇAS

1101-28.843.0443.0.005 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1.500.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 70.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 70.000,00

03.01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

0301-04.122.0500.2.421 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

Prefeitura
Retângulo
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Decreto. Art. 2° Ficam distribuídos na estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS) 289 (duzentos e oitenta e nove) cargos de provimento 
em comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 
2017, e suas alterações. Art. 3° O organograma representativo da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal da Saúde (SMS) é o constante do Anexo II 
deste Decreto. Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5° 
Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos n° 3.006, de 
28 de setembro de 2022, nº 3.032, de 07 de novembro de 2022, nº 3.042, de 18 de 
novembro de 2022 e 3.059, de 12 de dezembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de abril de 
2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 1° DO DECRETO N° 3.162, DE 20 DE ABRIL DE 2023 

CARGO SIMBOLOGIA QTDE 

Secretário/Interventor S-1 02 

Secretário Executivo S-2 01 

Assistente Municipal de Saúde 1/Diretor Técnico-Jurídico AMS-1 64 

Assistente Municipal de Saúde 2 AMS-2  50 

Assistente Municipal de Saúde 3 AMS-3 40 

Assistente Municipal de Saúde 4 AMS-4 80 

Direção de Nível Superior 2 DNS-2 10 

Direção de Nível Superior 3 DNS-3 29 

Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1 07 

Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 02 

Direção de Assessoramento Superior 3 DAS-3 04 

TOTAL 289 

 ESTRUTURA CARGO SÍMBOLO QTD 
Secretário S-1 01 

1. GABINETE 
Secretário Executivo S-2 01 

Interventor S-1 01 
Diretor Técnico-Jurídico  AMS-1 01 

Articulador DNS-3 03 
2. ASSESSORIA TÉCNICA 

Assistente Técnico I DAS-1 01 
3. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO Assistente Técnico I DAS-1 01 

4. COORDENADORIA DE POLÍTICAS, 
PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO E 

AVALIAÇÃO EM SAÚDE 
Coordenador DNS-2 01 

Gerente DNS-3 01 
4.1. Célula de Ensino e Pesquisa 

Assistente Técnico III DAS-3 01 
Gerente DNS-3 01 4.2. Célula de Acompanhamento de Editais e 

Projetos de Ensino Assistente Técnico III DAS-3 01 
4.3. Célula de Acompanhamento dos Instrumentos 

de Gestão 
Gerente DNS-3 01 

4.4. Célula de Monitoramento e Avaliação dos 
Indicadores de Saúde 

Gerente DNS-3 01 

Gerente DNS-3 01 
4.5. Célula de Planejamento e Projetos 

Articulador DNS-3 01 
Coordenador DNS-2 01 
Articulador DNS-3 01 

Assistente Especial 1 AMS-1 01 
Assistente Municipal de Saúde 1 AMS-1 34 
Assistente Municipal de Saúde 2 AMS-2 36 

Assistente Municipal de Saúde 3 AMS-3 39 

5. COORDENADORIA DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 

Assistente Municipal de Saúde 4 AMS-4 67 
5.1. Célula do Núcleo de Apoio à Saúde da 

Família (NASF) 
Gerente Executivo I AMS-2 01 

5.2. Célula do Programa Saúde na Escola (PSE) Gerente Executivo I AMS-2 01 
5.3. Célula da Academia da Saúde do Bairro 

Coelce 
Gerente Executivo I AMS-2 01 

5.4 Célula da Academia da Saúde do Bairro 
Cohab III 

Gerente Executivo I AMS-2 01 

Gerente Executivo I AMS-2 01 
Assistente Especial IV AMS-4 02 5.5. Célula da Estratégia Trevo de Quatro Folhas 

Assistente Municipal de Saúde 1 AMS-1 01 

 

Gerente Executivo I AMS-2 01 
Assistente Técnico III DAS-3 01 5.6. Célula de Atenção Domiciliar 

Assistente Municipal de Saúde 1 AMS-1 03 
Coordenador DNS-2 01 

Assistente Municipal de Saúde 1 AMS-1 15 
6. COORDENADORIA DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 
Assistente Municipal de Saúde 4 AMS-4 01 

6.1. Célula do Centro de Especialidades Médica 
(CEM) 

Gerente Executivo II AMS-4 01 

Gerente Executivo I AMS-2 01 
6.2. Célula de Atenção a Saúde da Mulher 

Assistente Municipal de Saúde 4 AMS-4 01 
Gerente Executivo I AMS-2 01 
Assistente Técnico II DAS-2 01 

6.3. Célula do Centro de Referência em 
Infectologia (CRIS) 

Assistente Técnico III DAS-3 01 
6.4. Célula do Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO) 
Gerente Executivo III AMS-3 01 

Gerente  DNS-3 01 
Assistente Técnico II DAS-2 01 

6. 7. Célula do Centro de Reabilitação Física e 
Auditiva 

Assistente Técnico I DAS-1 01 
7. COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA DO 

SISTEMA DE SAÚDE 
Coordenador DNS-2 01 

7.1. Célula do Serviço de Apoio ao Cidadão 
Sobralense 

Gerente Executivo I AMS-2 01 

Gerente Executivo I AMS-2 01 
Assistente Especial I AMS-1 03 7.2. Célula do Serviço de Auditoria e Regulação 

Assistente Especial IV AMS-4 04 
7.3. Célula do Serviço de Controle e Avaliação Gerente  DNS-3 01 

8. COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

Coordenador DNS-2 01 

Gerente DNS-3 01 8.1. Célula do Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador (CEREST) Assistente Municipal de Saúde 1 AMS-1 01 

Gerente DNS-3 01 8.2. Célula de Vigilância Epidemiológica 
(VIGEP) Assistente Especial IV AMS-4 01 

8.3. Célula da Unidade de Vigilância de Zoonoses 
(UVZ) 

Gerente DNS-3 01 

8.4. Célula de Vigilância Sanitária (VISA) Gerente DNS-3 01 
8.4.1. Núcleo de Fiscalização de Produtos e 

Serviços de Interesse à Saúde 
Supervisor de Núcleo DAS-1 01 

8.5. Célula de Vigilância Ambiental (VISAM) Gerente Executivo I AMS-2 01 
8.6. Célula de Vigilância Alimentar e Nutricional Gerente Executivo I AMS-2 01 

8.7. Célula de Imunização Gerente DNS-3 01 
9. COORDENADORIA DA REDE DE SAÚDE 

MENTAL 
Coordenador DNS-2 01 

Gerente Executivo I AMS-2 01 
9.1. Célula da Unidade de Acolhimento 

Assistente Especial IV AMS-4 02 
Gerente DNS-3 01 9.2. Célula do Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS Geral) Assistente Municipal de Saúde  1 AMS-1 05 

9.2.1. Núcleo de Residência Terapêutica Assistente Municipal de Saúde  4 AMS-4 01 
Gerente DNS-3 01 9.3. Célula do Centro de Atenção Psicossocial 

(Álcool e Outras Drogas Gerente Executivo AMS-2 01 
10. COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 
Coordenador DNS-2 01 

10.1. Célula da Central de Abastecimento 
Farmacêutico 

Gerente DNS-3 01 

10.2. Célula da Farmácia de Medicamentos 
Especiais 

Gerente DNS-3 01 

11. COORDENADORIA JURÍDICA Coordenador DNS-2 01 
11.1. Célula de Contratos, Convênios e Processos 

Licitatórios 
Gerente DNS-3 01 

11.2. Célula de Controle Interno Gerente DNS-3 01 
11.3. Célula Compras e de Licitações Gerente DNS-3 01 

Coordenador DNS-2 01 
12. COORDENADORIA FINANCEIRA 

Assistente Técnico I DAS-1 01 
12.1. Célula Financeira Gerente DNS-3 01 

 12.1.1. Núcleo de Controle do Fluxo de 
Pagamento e Conciliação Bancária 

Supervisor de Núcleo DAS-1 01 

12.1.2. Núcleo de Gestão de Despesas Supervisor de Núcleo DAS-1 01 
13. COORDENADORIA ADMINISTRATIVA Coordenador DNS-2 01 

13.1. Célula de Gestão de Pessoas Gerente DNS-3 01 
13.2. Célula de Transportes Gerente DNS-3 01 

13.3. Célula de Logística e Patrimônio Gerente DNS-3 01 
13.4. Célula de Infraestrutura e Manutenção de 

Equipamentos 
Gerente DNS-3 01 

TOTAL   289 

 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 2° DECRETO N° 3.162, DE 20 DE ABRIL DE 2023

SECRETÁRIO

CÉLULA DE ENSINO E 
PESQUISA

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

COORDENADORIA DE POLÍTICAS, 

PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO E 
AVALIAÇÃO EM SAÚDE

COORDENADORIA DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA

COORDENADORIA DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA

COORDENADORIA DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA 

DO SISTEMA DE SAÚDE

COORDENADORIA DA REDE DE 

SAÚDE MENTAL
COORDENADORIA JURÍDICACOORDENADORIA FINANCEIRA

COORDENADORIA 

ADMINISTRATIVA

CÉLULA DE 
ACOMPANHAMENTO 
DE EDITAIS E PROJETOS 

DE ENSINO

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO 
DOS INSTRUMENTOS 

DE GESTÃO

CÉLULA DE 
MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO DOS
INDICADORES DE 

SAÚDE

CÉLULA DE 

PLANEJAMENTO E 
PROJETOS

CÉLULA DO NÚCLEO DE 
APOIO À SAÚDE DA 

FAMÍLIA (NASF)

CÉLULA DO 
PROGRAMA SAÚDE NA 

ESCOLA (PSE)

CÉLULA DA ACADEMIA 
DA SAÚDE DO BAIRRO 

COELCE

CÉLULA DA ACADEMIA 

DA SAÚDE DO BAIRRO 
COHAB III

CÉLULA DA ESTRATÉGIA 

TREVO DE QUATRO 
FOLHAS

CÉLULA DE ATENÇÃO
DOMICILIAR

CÉLULA DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES 
MÉDICA (CEM)

CÉLULA DE ATENÇÃO À 

SAÚDE DA MULHER

CÉLULA DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM 

INFECTOLOGIA (CRIS)

CÉLULA DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

(CEO)

CÉLULA DO CENTRO DE

REABILITAÇÃO FÍSICA E
AUDITIVA

CÉLULA DO 

CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM 

SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

(CEREST)

CÉLULA DA UNIDADE 
DE ACOLHIMENTO

CÉLULA DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

(VIGEP)

CÉLULA DE 

IMUNIZAÇÃO

CÉLULA DA 

UNIDADE DE 
VIGILÂNCIA DE 

ZOONOSES 

(UVZ)

CÉLULA DE 

VIGILÂNCIA 
ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

CÉLULA DE 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

(VISA)

NÚCLEO DE 
FISCALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS 

E SERVIÇOS DE 

INTERESSE À 
SAÚDE

CÉLULA DE 

VIGILÂNCIA
AMBIENTAL 

(VISAM)

CÉLULA DO CENTRO 

DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS 

GERAL)

CÉLULA DO CENTRO 
DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

(ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS)

NÚCLEO DE 
RESIDÊNCIA 
TERAPÊUTICA

CÉLULA DA CENTRAL 

DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO

CÉLULA DA FARMÁCIA 
DE MEDICAMENTOS 

ESPECIAIS

CÉLULA DE 
CONTRATOS, 
CONVÊNIOS E 

PROCESSOS 

LICITATÓRIOS

CÉLULA COMPRAS E 
DE LICITAÇÕES

CÉLULA DE CONTROLE 

INTERNO

CÉLULA FINANCEIRA

NÚCLEO DE 

CONTROLE DO FLUXO 
DE PAGAMENTO E 

CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

NÚCLEO DE GESTÃO 

DE DESPESAS

CÉLULA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

CÉLULA DE 

TRANSPORTES

CÉLULA DE LOGÍSTICA 
E PATRIMÔNIO

CÉLULA DE 
INFRAESTRUTURA E 
MANUTENÇÃO  DE 

EQUIPAMENTOS

CÉLULA DO 

SERVIÇO DE 
APOIO AO 
CIDADÃO 

SOBRALENSE

CÉLULA DO 
SERVIÇO DE 
AUDITORIA E 
REGULAÇÃO

CÉLULA DO 

SERVIÇO DE 
CONTROLE E 

AVALIAÇÃO

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE

ÓRGÃOS SUBORDINADOS:

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABÓIA

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

Prefeitura
Retângulo


